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REQUERIMENTO N° _________________________/2023 

 
Formula apelo ao excelentíssimo senhor Governador do 
Estado e ao Diretor Superintendente do Departamento de 
Estradas e Rodagens - DER para que sejam adotadas as 
medidas necessárias para a realização de roço nas vias 
laterais da PB – 366, no trecho de estrada que liga os 
municípios de São Bentinho e Coremas, Paraíba.    
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante Vossa 
Excelência, REQUERER que seja encaminhada manifestação de apelo ao excelentíssimo 
senhor Governador do Estado e ao Diretor Superintendente do Departamento de Estradas e 
Rodagens – DER para que sejam adotadas as medidas necessárias para a realização de roço 
nas vias laterais da PB – 366, no trecho de estrada que liga os municípios de São Bentinho e 
Coremas, Paraíba.     

JUSTIFICATIVA 

 
O Poder Público tem o dever de garantir o deslocamento seguro daqueles que 

precisam trafegar pelas estradas que são de seu domínio. Assim, dentro de suas 
responsabilidades, o estado também deve estar atento para as ações de manutenção e 
cuidados gerais das rodovias que ligam os municípios da Paraíba.  

 
Por essa razão, manifestamo-nos no sentido de provocar as autoridades competentes a 

agirem por meio de atividades que garantam não apenas as condições físicas da malha 
asfáltica das rodovias estaduais, mas também das vias laterais, que interferem diretamente 
nas condições de visibilidade dos motoristas. 

 
O trecho de estrada em destaque possui extensão aproximada de 34 km, 

representando uma via de acesso essencial para o acesso as cidades de São Bentinho e 
Coremas, bem como para outras localidades. Por isso, espera-se que os nobres parlamentares 
reconheçam a importância desse pleito e possam acostar-se ao nosso pedido e aprová-lo.  

 
 

Plenário José Mariz, em 25 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

JÚNIOR ARAÚJO 

- Deputado Estadual - 
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